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justiça e Redação
Finanças e Orçamento

[7] Obras e Serviços Públicos
3 [DX] Cultura, Denominação e Ass. Social

Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /dR
 

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador Franklin Duarte de Lima apresenta nos termos

regimentais, para apreciação e votação nesta Casa de Leis, projeto de Decreto

Legislativo que concedeTítulo de Cidadão Honorário, nos termos do inciso XVIII,

do artigo 9º, da Lei Orgânica do Município de Valinhos ao Ilustriíssimo Senhor

Fábio Franco de Azevedo Capitão da 4º Companhia da Polícia Militar de

Valinhos.

b

O Capitão Fábio Franco de Azevedo, natural de Ourinhos,

no interior do Estado, é casado e tem dois filhos. É conhecido das forças policiais de

Valinhos, pois mora na cidade desde 1998. Polícia Militar desde 1997 quando

ingressou no curso de formação de soldados.

Fábio é formado em bacharel de Ciências Policiais e

Ordem Pública pela Academia de Polícia Militar do Barro Branco ( 2002-2005),

bacharel em Direito pela Universidade Bandeirantes (Uniban 2007/2008) e

atualmente cursa MBA (Master in Business Administration) em Gestão Executiva no

Insper. Dá
Em 2005 após sua formação na Academia de Polícia

Militar do Barro Branco, retornou como oficial para o 35º Batalhão de Polícia Militar

do interior exercendo as funções de Comando de Força Patrulha, com ge 
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responsabilidade operacional sobre o policiamento preventivo em Valinhos, Vinhedo

e Campinas.

Entre 2008 a 2014, Fábio ocupou a função de

comandante do Pelotão da Polícia Militar em Vinhedo. Nesse período, chegou a

assumir inteiramente a Cia de Valinhos nos afastamentos regulamentares dos

comandantes.

No período de 2014 a 2017, já em Campinas, Fábio assumiu

diversas funções no 35º Batalhão. Em 2017, com a promoção a Capitão foi

designado para comand ra 3º Cia do 35º BPMI responsável por 38 bairros de

Campinas, e ainda atuou como juiz no Tribunal de Justiça Militar de São Paulo.

Atualmente Fabio Franco de Azevedo é Capitão da 4º

Companhia da Policia Militar de Valinhos.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para

que esta Casa de Leis possa prestar esta homenagem com o Titulo de Cidadão

Honorário de Valinhos ao Ilustríssimo Senhor Capitão Fabio Franco de Azevedo.

     Valinhos, 30 de novembro de 2020.  be
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Projeto de Decreto Legislativo nº 12020

Decreto Legislativo nº 12020

Concede o Título de Cidadão Honorário de
Valinhos ao Ilustríssimo Senhor Capitão
Fabio Franco de Azevedo, na forma que
especifica.

 

Dalva Dias da Silva Berto, Presidente da Câmara Municipal de

Valinhos, nos termos doProjeto de Decreto Legislativo nº /2020, aprovado em

sessão de |! /

DECRETA:

Art. 1º - É concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Valinhos ao

llustrissimo Senhor CAPITÃO FABIO FRANCO DE AZEVEDO, pelos relevantes serviços

prestados em nosso Município. /1
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta data.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valinhos, mM

Ãos

Publique-se.

Dalva Dias da Silva Berto

Presidente EA
Israel Scupenaro di

1º Secretário

Y 8r Cesar Rocha 3

AS 2º Secretário y 4
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Valinhos, 13 de janeiro de 2021.

C.i nº 08/2021-CMV/GP

 

Ao

Setor Legislativo

Em atenção à C.l. nº 01/2021/L/D), é o presente para, em cumprimentoao artigo 102

do Regimento Interno, determinar o arquivamento de todas as proposituras da Legislatura

anterior que não se enquadrem nas exceções do 8 1º do mesmo artigo.

Com relação aos projetos de iniciativa da Mesa Diretora, informamos que esta Mesa,

consultados os demais vereadores, deliberou pelo prosseguimentoda tramitação apenas do

Projeto de Resolução nº 06/2020 e do Projeto de Emendaà Lei Orgânica nº 02/2020.

Atenciosamente,

 

Franklin Duarte de Lima

Presidente      22/Secretária
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Assunto: Solicita desarquivamento do Projeto de Decreto
Legislativo nº 13/2020 que Concede Título de Cidadão
Hanarário.

AUTUAÇÃO

Aos . dias do mês de de 20

nesta cidade de Valinhos, na Secretaria da Câmara Municipal,autuo o processo,como adiante se v
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EMENTA: Solicitação de
desarquivamento de Projeto de
Decreto Legislativo.

  
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O vereador Franklin Duarte de Lima requer, nos termos regimentais, após a
aprovação em plenário, o seguinte pedido:

e Desarquivamento do Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2020 que

“Concede Título de Cidadão Honorário”.

Justificativa:

Este vereador faz o presente requerimentoa fim de dar continuidade no referido

= projeto.
E

etrinana,

a
IURFa

HERECRS

Valinhos, 18 de março de 2021.

ds
Franklin Duarte de Lima

Vereador
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C missão de Cultura, Denominação de Logradouro

Públicos e Assistência Social
 
Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2020,

Ementa do Projeto: Concede Título de Cidadão Honorário de Valinhos 
  
 

 
    Rs  

PRESIDENTE APAVENHOE CONTRAO

—— lucia (X) Co)

Ver. er Caro?

    . . AF
MEMBROS “| PRO

() ()
Ver. Aldemar Veiga Júnior

() (o)

Ver. André Leal Amaral              
ESELIC 18404E: He ( x ) ( )

Ver. Marcelo Sussumuú Yanachi Yoshi a

Z (X) ()
onieaMStândi  

Valinhos, 12 de Abril de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto e quanto ao seu

mérito dá o seu PARECER FAVORÁVEL.

LIDO Cerf) EM SESSÃO vel17ÍAM

FrankiinDuarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal deValinhos
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
ParecerJurídico nº 192/2021
Assunto: Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2020 — Autoria do Vereador Franklin
Duarte de Lima - Concede o Título de Cidadão Honorário de Valinhos ao
IlustríssimoSenhor Capitão Fabio Franco de Azevedo, na forma que especifica.

À Comissão de Justiçae Redação
Exmo. Presidente VereadorSidmar Rodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico ao relativo ao projeto em epígrafe, de

autoria do Vereador Franklin Duarte de Lima que concede o Título de Cidadão

Honorário de Valinhos ao Ilustríssimo Senhor Capitão Fabio Franco de Azevedo, na

forma que especifica.

Acompanha o processo legislativo o parecer da Comissão de Cultura,

Denominação de Logradouros Públicos e Assistência Social.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada do decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 
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oportunidade do julgamento, porquanto envolvidona espéciesimples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Primeiramente, cabe destacar que mais do que prestar uma

homenagem, a solenidade de outorga do Título de Cidadão Honorário significa

prestigiar e reconhecer o trabalho de pessoas que tenham se dedicado a atuar de

forma exemplar tanto eticamente, quanto moralmente e por prestar relevantes

serviços ao Município ajudando no desenvolvimentoda cidade e na promoção do bem

comum.

O Título de Cidadão equipara a pessoa homenageada a uma adoção

oficial. A pessoa agraciada passa a ser um irmão, um conterrâneo, uma pessoa da terra

natal. Assim, mesmo que o homenageado não tenha nascido no Município, para que

se lhe conceda tal homenagem, faz-se necessário que se diga o que ele fez sem visar

lucros, interesses pessoais ou profissionais, que se diga o que ele (homenageado) fez

em defesa do povo de Valinhos que lhe concedeu tal cidadania.

Essa honraria serve como incentivo para que o espírito de

cooperação continue a ser preservado e manifeste sentimentos de cidadania, que são

todas as implicações decorrentesde uma vida em sociedade.

A proposta em exame afigura-se revestida de legalidade, pois por

força da Constituição, os Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30,

inciso |, CF). 
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A matéria do Projeto se enquadra no seguinte dispositivo da Lei

Orgânica:

Art. 9º Compete à Câmara Municipal, privativamente, as

seguintes atribuições, entre outras:

(...)

Xvill - conceder título de Cidadão Honorário ou Cidadão

Benemérito a pessoos que, reconhecidamente, tenham

prestado serviços ao Municipio, devendo o respectivo decreto

legislativo ser aprovado pelo voto de dois terços de seus

membros.

Por se tratar de concessão de título de Cidadão Honorário a matéria

deve contemplar os requisitos do art. 41, Ill e 832, do Regimento Interno da Câmara

Municipal, bem como o art. 126, 82º, HI, do mesmo diploma normativo, os quais desde

já se observam:

Artigo 41 — Compete a Comissão de Cultura, Denominaçãode

Logradouros Públicose Assistência Social:

(.)

Hll — apresentar parecer sobre todo projeto que verse sobre

denominação de vias e próprios municipais, bem como a

concessão de título honorífico, que serão submetidos

primeiramente à apreciação da Comissão antes da divulgação

dos nomes dos homenageados para posterior

encaminhamentoa outras Comissões.

(..) 
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$3º- Os projetos de concessão de título de Cidadão Honorário

ou outra honraria deverão ser apresentados com apoio da

maioria absolutados membros da Câmara.

Artigo 126 - Toda matéria de competência da Câmara

administrativa ou político-administrativa sujeita à deliberação

da Câmara será objeto de projeto de resolução ou decreto

legislativo.

(...)

42º - Constituimatéria de projeto de decreto legislativo:

(...)

HI — outorga de títulos honorários e beneméritos;

Por fim, quanto ao aspecto gramatical e lógico o prójeto atende aos

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único

do art. 59 da Constituição Federal.

Ante o exposto, o projeto reúne condições de legalidade e

constitucionalidade.Sobre o mérito, manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 03 de maio de 2021.    Rosemeire Cardoso Barbosa
AB/SP 308.298 
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LDO (CR) a td2 
Franklin Duarte de Lima

Presidente

Comissão de Justiça e Redação camara municpoidevatrhos

Projeto de Decreto Legislativo n.º 13/2020

Ementa : Que “Concede o Título de Cidadão Honorário de Valinhos ao

Ilustrissimo Senhor Capitão Fábio Franco de Azevedo, na forma que

especifica”.

A FAVOR DO| CONTRA O
PRESIDENTE PROJETO PROJETO 

A

(x) ()
Ver. Rodrigo Toloi

A FAVORDO| CONTRA O
,MEMBROS PROJETO PROJETO 

()
Ver. Andrá Amaral 

Vêr. Fábio Damasceno  
   

Valinhos, 06 de maio de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Decreto

Legislativo e quanto ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu

PARECER Z4U0kG/ EC.

(Observações:   
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PARA ORDEM DO ce 1d Ea Í

F n Uuarte de Lima
Presidente

CâmaraMunicipaldeValinhos

 
Aprovado por unanimidade e dispensadode

Segunda Discussãoem sessão de1 4/03/24

Providencie-see em seguidaarquive-se.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Câmera Municipal de Valinhos

Pope e dg

FrankilnDuarto do Lima
Presidente

CâmaraMunicipaldeValinhos 
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Do Projeto de Decreto Legislativo nº 13/20 - Proc. Leg. nº 4.372/20

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE 18 DE MAIO DE
2021.
 
Concede o Título de Cidadão Honorário de

Valinhos ao Ilmo. Sr. Capitão Fábio Franco de

Azevedo, na forma que especifica.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA, Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 58, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão Honorário de

Valinhos ao ilustrissimo senhor Capitão Fábio Franco de Azevedo, pelos

relevantes serviços prestados em nosso Município.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 18 de maio de 2021.

Publique-se.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

28, MNhe4,Luiz Mayr Neto
1º Secretário 
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FI. 02 
Publicado no local de costume e enviado para publicação na Imprensa Oficial
do Município.  

2
Po 
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